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21 de junho de 1993 
 
Estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos… inclusive 
de publicidade… 

 

Apresentamos uma seleção dos artigos que interessam diretamente às Agências de 
Propaganda. 

Capítulo I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

    Seção I Dos Princípios 

Capítulo II DA LICITAÇÃO 

    Seção I Das Modalidades, Limites e Dispensa 

    Seção II Da Habilitação 

    Seção III Dos Registros Cadastrais 

    Seção IV Do Procedimento e Julgamento 

Capítulo III DOS CONTRATOS 

    Seção I Dispositivos Preliminares 

Capítulo V DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Capítulo VI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º - Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ único -  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os 
fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 



Art. 2º - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

§ único - Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou 
entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontade para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada.  

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 
a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

* * * 

§ 2º - Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

I – produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

II – produzidos no País; 

III – produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

* * * 

 

Capítulo II 

DA LICITAÇÃO 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

 

* * * 

Art. 21 - Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das tomadas de 
preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, 
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: 



I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial ou 
totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais. 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar respectivamente de 
licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do 
Distrito Federal. 

III – em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de 
circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, 
alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da licitação, 
utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. 

§ 1º - O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão obter o 
texto integral do edital e todas as informações sobre a  licitação. 

§ 2º - O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será: 

I - quarenta e cinco dias para: 

a) concurso; 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada 
integral ou quando a licitação for do tipo “melhor técnica” ou “técnica e preço”; 

II - trinta dias para: 

a) concorrência nos casos não especificados na alínea “b” do inciso anterior; 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo “melhor técnica” ou “técnica e preço”; 

III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea “b” do inciso 
anterior, ou leilão; 

IV - cinco dias úteis para convite. 

§ 3º - Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última 
publicação do edital resumido ou da expedição do convite ou, ainda, da efetiva disponibilidade 
do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde. 

§ 4º - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

Art. 22 - São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 



II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV – concurso; 

V - leilão. 

§ 1º - Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial 
de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos necessários de qualificação 
exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2º - Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

§ 3º - Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 pela unidade 
administrativa, a qual fixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 
estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 
interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das propostas. 

§ 4º - Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de 
trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos 
vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com 
antecedência mínima de 45 dias. 

* * * 

§ 6º - Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis interessados, 
a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a, 
no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas 
licitações. 

* * * 

§ 9º - Na hipótese do § 2º deste artigo, a Administração somente poderá exigir do licitante não 
cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação compatível 
com o objeto da licitação, nos termos do edital. 

Art. 23 - As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

* * * 

 



II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até Cr$25.000.000,00; 

b) tomada de preços - até Cr$400.000.000,00; 

c) concorrência -  acima de Cr$400.000.000,00. 

* * * 

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

* * * 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação. 

* * * 

§ 1º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indistivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

* * * 

Seção II 

Da Habilitação 

* * * 

Art. 30, § 5º - É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações 
de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta 
Lei, que inibam a participação na licitação. 

* * * 

Art. 31- A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á: 

I – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 meses da data de apresentação da proposta; 



*** 

§ 1º - A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante 
com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, 
vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 
lucratividade. 

* * * 

§ 2º - A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 
poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou 
de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56 desta Lei, como 
dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito 
de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

§ 3º - O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não 
poderá exceder a 10% do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através 
de índices oficiais. 

* * * 

§ 5º - A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 
através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 
exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

Art. 32 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

* * * 

§ 5º - Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas 
ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus 
elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 
documentação fornecida. 

* * * 

Art. 33 - Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-
ão as seguintes normas: 

* * * 



II – indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 
liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

* * * 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º -  No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

* * * 

 

Seção III 

Dos Registros Cadastrais 

 

Art. 34 - Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que realizem 
frequentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma 
regulamentada, válidos por, no máximo, um ano. 

* * * 

Art. 36, § 1º - Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o 
registro. 

* * * 

 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

 

* * * 

Art. 41, § 1º -  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 
113. 



§ 2º - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

§ 3 º - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4º - A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes. 

* * * 

Art. 44, § 1º - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre 
os licitantes. 

§ 2º - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no convite, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes. 

§ 3º - Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

Art. 45 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de Licitação ou o 
responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 
referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

§ 1 -  Para efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso: 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço; 

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço;. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de direito real 
de uso. 

* * * 



Art. 46 -  Os tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica e preço” serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia 
consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos e projetos básicos 
e executivos, ressalvado o disposto no § 4 º do artigo anterior. 

Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a modalidade 
de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer 
obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações necessários para que 
os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do 
objeto da licitação. 

Art. 48. Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

II - as propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 

Parágrafo único. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá 
fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste artigo. 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta lei. 

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta lei. 

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e em seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de 
classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de 
nulidade. 

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 

cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 
especial 



de, no mínimo 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados 

pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela 
licitação. 

§ 1º No caso de convite, a comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas unidades 

administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível poderá ser substituída por 
servidor 

formalmente designado pela autoridade competente. 

§ 2º A comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração 
ou 

cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de obras, 
serviços ou 

aquisição de equipamentos. 

§ 3º Os membros das comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente 
fundamentada 

e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão. 

§ 4º A investidura dos membros das comissões permanentes não excederá a 1 (um) ano, 
vedada a 

recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subseqüente. 

§ 5º No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial integrada por 

pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, servidores 

públicos ou não.  

Art. 52. O concurso a que se refere o § 4º do art. 22 desta lei deve ser precedido de 
regulamento 

próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital.  

§ 1º O regulamento deverá indicar: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos. 



§ 2º Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a executá-lo 
quando julgar conveniente. 

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
Administração, 

procedendo-se na forma da legislação pertinente. 

§ 1º Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para fixação do 
preço mínimo de arrematação. 

§ 2º Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, não 
inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão, 
imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante no 
prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o 
valor já recolhido. 

§ 3º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que se 
vai realizar. 

CAPÍTULO III 

Dos Contratos 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta lei regulam-se pelas suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, 
expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem atender aos 
termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento; 



IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 desta lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 
proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, 
inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que 
declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 
salvo o disposto no § 6º do art. 32 desta lei. 

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras. 

§ 1º São modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro, em títulos de dívida pública ou fidejussória; 

II - (Vetado). 

III - fiança bancária. 



§ 2º As garantias a que se referem os incisos I e III do parágrafo anterior, quando exigidas, não 
excederão a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o 
contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. 

 
Art. 57 - A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

* * * 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosos para a Administração, limitada a sessenta meses; 

* * * 

§ 4º - Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até 
doze meses. 

* * * 

 

Capítulo V 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Art. 109 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 



d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua ateração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III -  pedido de reconsideração, de decisão do Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4º do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 dias úteis 
da intimação do ato. 

* * * 

§ 3º - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 dias úteis. 

* * * 

 

Capítulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 110 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

§ único - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no 
órgão ou entidade. 

* * * 

Art. 113 - O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos 
por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, 
ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da 
legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo 
do sistema de controle interno nele previsto. 

§ 1º - Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal 
de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na 
aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 



* * * 

 Art. 120 -  Os valores fixados por esta Lei serão revistos sempre que necessário, pelo Poder 
Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União. 


